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INFORMAÇÃO 

DIVISÃO DE AÇÃO CULTURAL 

PROCESSO 55376/25 

ASSUNTO: PRO Leiria - Atribuição de apoio não financeiro - Cedência do Teatro Miguel Franco à 

Associação dos Ucranianos em Portugal, para realização de concerto do Coro Nacional Masculino de 

Banduristas da Ucrânia 

1. Enquadramento factual 

Vem a Associação dos Ucranianos em Portugal, no âmbito do Regulamento PRO-Leiria, apresentar 

pedido de cedência do Teatro Miguel Franco para realização de concerto do Coro Nacional Masculino de 

Banduristas da Ucrânia, com ocupação da sala no dia 11 de dezembro de 2025. 

Trata-se de um concerto de música popular e tradicional ucraniana, sob o tema “Natal Ucraniano”, a 

ser apresentado pelo Coro Nacional Masculino de Banduristas da Ucrânia, proeminente formação artística 

ucraniana conhecida por preservar e divulgar a música tradicional ucraniana, com o objetivo de promover, 

elevar, preservar e valorizar o património imaterial e as singularidades artísticas ucranianas. 

 2. Proposta 

 Atendendo aos predicados da proposta em evidência que pelo seu interesse público, social e 

cultural, contribui para a dinamização da vida cultural da cidade, o fortalecimento dos laços interculturais e 

a promoção de valores de diversidade, inclusão e solidariedade; que a atividade se enquadra nos objetivos 

de apoio a iniciativas culturais de interesse coletivo e de valorização da programação artística local, 

potenciando o uso da sala de espetáculos como espaço de encontro, partilha e promoção cultural; o 

enriquecimento da oferta cultural na promoção da diversidade cultural e o fortalecimento do diálogo 

intercultural e, ainda, o reforço de sentimento de pertença e identidade cultural da comunidade ucraniana 

residente em Leiria, fomentando a solidariedade entre povos, propõe-se que o Município de Leiria ceda a 

título gracioso a sala de espetáculos do Teatro Miguel Franco na data acima mencionada, ao abrigo da 

alínea a) do n.º 2 do artigoº 4.º e n.º 3 do artigo 4.º do Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município 

de Leiria – PRO LEIRIA conjugada com a alínea a) do ponto 15.3 das Normas de Funcionamento e Utilização 

do Teatro Miguel Franco. 

Intrínseco à divulgação da iniciativa, considera-se também o apoio municipal através da divulgação 

da atividade nos suportes promocionais municipais, designadamente através das redes sociais municipais, 

Leiriagenda e cedência dos muppis da Cultura. 

Este apoio não financeiro deve ser atribuído à Associação dos Ucranianos em Portugal, titular do 

NIPC. 506695107.  

Acresce referir que, de acordo com informação prestada pelo Gabinete de Apoio à Cultura, o 

processo inerente a este apoio municipal está devidamente instruído, conforme os pressupostos 

enunciados no Regulamento de Atribuição de Auxílios do Município de Leiria- PRO Leiria, aplicáveis à 

Associação dos Ucranianos em Portugal, com o registo de inscrição n.º 12/2025, bem como o registo válido 

e atualizado no RCBE - Registo Central do Beneficiário Efetivo. 

A atividade tem o Centro de Custo O472.25A27. 
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Tratando-se de uma cedência gratuita, o encargo total para a realização da atividade em causa 

estimado em €720,00, correspondente à valorização espacial do Teatro Miguel Franco e assume-se aqui 

enquanto referência interna para efeitos de Contabilidade Analítica. Ficando, no entanto, o Município de 

Leiria sujeito a liquidação e entrega de IVA no montante de €165,60, nos termos do estabelecido pelo n.º 2 

do artigo 4.º do CIVA. 

Todos e quaisquer encargos adstritos a pagamento de direito autoral, registos e demais licenças a 

que houver lugar, assumem-se como despesas a cargo da entidade requerente. 

Considerando ainda a 2.ª revisão da Norma de Controlo Interno (NCI), aprovada em Reunião de 

Câmara de 2 de abril de 2013, designadamente a alínea d) do n.º 6 do seu artigo 107.º, verifica-se que nos 

anos de 2023 e 2024 não foi atribuído à entidade qualquer tipologia de auxílio pelo Município de Leiria. 

3. Conclusões 

Deste modo, e no pressuposto de deferimento superior da candidatura apresentada, propõe-se a 

atribuição de apoio não financeiro, na cedência gratuita da sala do TMF, no dia 11 de dezembro, a favor da 

Associação dos Ucranianos em Portugal. 

Solicita-se indispensável despacho superior, tendo em vista a submissão do assunto em sede de 

reunião de Câmara para decisão. 

À consideração superior. 

A trabalhadora 

Ana Correia 

Técnica Superior 
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